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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEI COMPLEMENTAR Nº 075 DE, 28 DE MARÇO DE 2017. 

"Dispõe sobre alterações da Lei Complementar 
Municipal nº 02/01, de 21 de dezembro de 2001 e 
Lei Complementar Municipal nº 010/05, de 19 de 
dezembro de 2005, e dá outras providencias." 

A Prefeita Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul , no uso das 
~tribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orgâni~ Municipal, faz saber que a Câmara 
U micipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar. 

Art 1°. A Lei Complementar Municipal nº 02/01, de 21 de dezembro de 2001, passa vigor-ar 
com as seguintes alterações: 

Art. 36. ( ... ). 

§1º-( ... ). 

li - compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

Art. 53. O benefício previdenciário de pensão por morte será devido aos 
dependentes do segurado falecido, extinguindo-se o direito à percepção da cota 
individual: 

1 - quando o filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválido ou com deficiência; 

li - pela cessação da invalidez do filho, pessoa a ele equiparada ou irmão; 

Ili - pelo afastamento da deficiência, do filho, pessoa a ele equiparada ou irmão 
que tenha deficiência intelectual ou mental ou, ainda, deficiência grave; 

IV - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da 
pensão ao cônjuge; 

i~··'-
V - para o cônjuge, companheiro ou companheira: ___________________________________ 
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a) após o decurso de 04 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor 
tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 
estável tiverem sido iniciados em menos de 02 (dois) anos antes do óbito do 
servidor; e, 

b) após o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 02 (dois) anos após o início do casamento 
ou da união estável: 

1) 03 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 2.6 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 1 O (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 
e, 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) anos ou mais de idade; 

VI - pela renúncia expressa; e, 

VII - pela morte do dependente. 

§ 1º. A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação seja 
motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser convocado 
a qualquer momento para avaliação das referidas condições. 

§ 2º. O pensionista inválido ou com deficiência está obrigado, independentemente 
do disposto no § 4°, supra, ou de sua idade e sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se bienalmente a exame de saúde a cargo do RPPS do 
município. 

§ 3º. Se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou de 
doença profissional ou do trabalho, excepcionar-se-ão, na aplicação das regras 
de concessão e cessação do benefício, os prazos mínimos de recolhimento de 18 
(dezoito) contribuições mensais ou de comprovação de 02 (dois) anos de 
casamento ou de união estável. 
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§ 4°. O tempo de contribuição a outro regime próprio de previdência social ou ao 
regime geral de previdência social será considerado na contagem das 18 
(dezoito) contribuições mensais referidas neste artigo. 

Art. 2°. A Lei Complementar Municipal nº 010/05, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 4°-A e parágrafo único: 

Art. 4°-A. O servidor que tenha ingressado no serviço público até a data de 31 de 
dezembro de 2003 e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por 
invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1 ° do art. 40 da 
Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com 
base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma 
da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3°, 8° e 17 do art. 
40 da Constituição Federal. · 

Parágrafo Único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 
com base no caput, o disposto no Parágrafo Único do art. 4° desta Lei, 
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
desses servidores. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Antonio João - MS, 28 de março de 2017. 

MARCELEI /J W MAM PEREIRA MARQUES 
~:~ita Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LEl COMPLEMENfAR N' 0'/5 ve. a DE MARÇO DE 20!1 • 

.. Oi•pk Hbtw •fte'9Ckl da ~ C..,,P*""t1lar 
llunklpalrf OVl1 , • 21 ff deutnbfoM I001 e 
LAtl Compt.n11Mat MunJcl,-., •• OIOIOS. H 1t H 
dHwnt>,o ... %OH, . d6 OUltH -~-QU.· 

A P,•l•rt• Municipal N Aft16n.lo JoAo, Estado ct. Mato o, .... ti• Sul, no ~ d• 
atribuições qt.Mt 1w alo wnl•Ma, paLt; LM OrQlnka Mu~, tu •abef QUII • CAmwa 
Muok:ipal aptovw • ela sanóona • p1o~a a NQUf'llt ui e~. 

Arl, 1". A l.~ Complemtritat Mul'\icipal n" 02101, dt 21 d• dearnbro CM 2001 , pau• vlgo,11 
com a, ~nte1 ~itt1açõe1: 

M 30 ( . ) 

t ,. •( ) 

~ - compubonamonte, ao« Hlenta • dnco ano, da ~o. com p,wanka 
p,opo,dOJl.N. ao i•mpo d• c:ontríbulç&o; 

,, .. ~rt Sl. O bisnvfldu p1nkJ1~iu ~ penllu pof fflOftt 1trâ dwtdo aoa 
llependltntn e,., 1,eg.,nado tatceioo, 11dnguindo·H o drelto t pere:epçto da r.ola 
irldHktYal: 

1 -· quando o mno, p1:55oa a ola equiparada ou innlo, da atrbol oa H101, 
çemple-tar 21 (..,.nt• e~ anot da ~d•, ,alYo • inv.•ldo ou c:omdtficiànda: 

11 - pt-lol çe açlo da lnvüdn do filho, peMOa • • equlpitwh ou '""6o: 

Ili - polO afalal'Nnto d.a d•ld6nda. do Ilhe, J»Jtoa a • equlpl,-dl ou lfín&o 
qu. lerm derldlnd1 inietec:tual ou mental ou , ainda, d.tldtttda grave~ 

IV - a IVlütaç&o do c:uarntnto. quando I dedt.io o«>1r« apil a conc.edo da 
perr.lo ao cõnfl.ig•: 

V - pera o dloiur,I, c;o~o ou ~,a: 

1) 1pó6 o dKUrao d9 04 (q..ia1,o) moa.N, .. o 6bko oc:on• Mm~ o MMdof 
t.nha • .,tido 1e Cduoho} '°"lnbulçõe& mlfUllU ou u o c:.aaanwnco ~ a unilo 
ndr1•I tlvtftmt tido iNtilldo• ..-n merm da 02 l;dcá) •~ antN do ~ do 
servidof; o, 

b) apo. o dKUf.o cJo. MQlÃtMI pttt"l@dot, etübe\sddo• cS. aaMdo com • kfw:I• 
do pen.i1.uVi.la na data d• ótJilo do amidos, d.,poi• d• v.rtldN 11 f,d41tuilo) 
c.ontnbtàções mensais • polo meno1 02 (doil) ano, após o lnkio do caumento 
OU dl unilo Hti..,... 

1) 03 (ttk} an01J , com menos de 21 (Ylnlae 1;m) 11\0$ de kla<M; 

2) D6 (Ml1) anos, entre 21 (WIUt • um) • 28 (W\tt- • '*•) anoa de Idade; 

lJ tO (del) anoll , •nu 111: 27 (vint• • .... , • 21 ("i~• • non) •nm dlt Idade; 

4) lS (quil'\4:11) anoa, ..-rtr• 30 (1rlnta) • 40 (quartinta) anoe de Idade; 

S) 20 (f\nl•) oriot, wnlftt 41 {qu1mmt.1 • wm) • '4J (quel'anta • bt1) •ri,oa de w:t.da: 

·- . 
5) 'titaik:i•. com •• tqu«er.ta a qu1i110) al\09 ow mat. IH kt.lde; ., 
VI. - ptth, tenilnda e11p1.sc:;a; w, 

VII - pet. mort., dO doi;,eflditnt• . 

§ 1•. A cn16tw d1 admniatttiçlo, o beM&üM de pet1do cuja p,aufVIÇAG Mjll 
mottvada po, lrwaldei. por U'ICllpaddadll ou po, def\dlncia podl16 • .,. mnvocado 
a quitiquer ~nto part av&iaçto dn ,erend~ ciond~u. 

§ 2•. O pen1lonl'1a lnváido 01.1 com d111ild6nda Hli obt'Uado, lndlpendem«lffienU. 
do d1Spoa10 no t ,•, sup,a, ou dl sua ldadt • 1ob pana de IU&pllldo do 
bonotlcio, • tUbtrWt.u• biM\a.lmant1 a exam.·d• u~ a cargo do RPPJ do 
tNMiClpio, 

!c:,~S. p,ºo~:o ~~·:.:~:= .. :::::=':: ;:,: 
d4' çonçu;f.io • CNAÇIG do benetlda, • puu.oa m,n1moa de recolwrNnSO de li 
(d-.zoiul) cont~ men11a!• ou da co~OYUç.lo dei 02 (dCWa) tlM& da 
CU.lmt~to OU dl Ul'\llo ftljveJ. 

l , •. o tOff'\)O d• contnWç.ao • N,o ,~me p,6pno cu. prewS6nâa 16cia1 ou ao 
r~ G"el d• ~nc:ia aodal • ti COflMMHado ne çontagam~ 11 
(àezorto) contnWç6 .. m.ntllit ,.rerida, Mate anlgo . . 

~I \ - •, 

• A UH Compl•m.nt1, Mutúdpai~ 01 0JOS, de \t d• dtz:.mbro de 2005, pHU I vtgo,a, 
dda do ugllintt 1tl . .--,,,. • pat'°'efo llnlco· • 

~ O ••tvkior qw tlff\Nl lng,..,.lldo no tetrlço Pf?blco lltt • data e;, l 1 de 
dezlt{nb,O M 2003 • qLt• i.nha N t.p(*ttnlado 0V wnha a M tJJOMf\* pot 
l11v1U.1 ~matMi-nta, com fundtmenlD I\O lfdao l do 1 1• do .rt. .O da 
Conflltulçta Fedtral, .. m du.ito , prownlos de ~orla c:aJw'-dol com ~· 
bau n.1 ,.,.,_,noraç.lo do UJQO • ftltvo MI cauti M cs., • çOMntadorla, fta ·klmW . 
da lol, n&o Hndo oplj<j,vtNI .. dlol>Oll<O.. con•i.l,_ dot li )',a•• 17 <lo 0ft. 
40 da Conat;tulçlo FtiCMrtl. 

Pa1tgrafu único. AJ)lc••• ao vak>r dos pr0ttantoa a. 1poeMUdonN COf'tClddu 
eom b .. , ')O caput, o d~poa\O no P-'grato Úrico do •rt. 4• dN1'1 Lef, 
-i.'1ervartd0-1,• Igual c:rUrio de re'rid.o U f)IJI\IÕtll d-,iwadaa dOf piewtnlol 
oeJMS Hrvldor11. • . · 1 ' •• \ 

A,t, ,., Etta Lei ttt1tt1 •m ""1cr n1 dila de eua pu~caçto. rftogadu M ckpollÇIÕ8I em -~•lo. 
Monio Joio. MS, 29 do ,_,;o d<> 201 T. 
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MAACEU:106 HARTEMAM PEREIRA MARQUES 

Prelallo l,lu~l<ipol · · 

A \/IA ORIOlNAL ENCOHTRA.aE AUINADA . . 
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NQTIFIÇAcio mwuprruL ~ .. . 
NotJflante: Cfl\ÀP W:GRf EHPREENDlHENTQS JMOBJL1\RJO$ LTDA, 

J)eSD "juídla de di"eitc priv,c!o, irl5CJb 11> Cl;J>J/MF sob n• 11.368.SWOQOI-OO, \t.bel«ida N 

. ' ,.,... M&ICdno Pires, no B.BOS, s.i. 03, w. São Fta.idsa>, na dd..ie de Ooura« :-MS, neitr ato 
l' 

~ par 5fSJ bastante lllcandor, S,. CARLOS ROBERTO MANOEL. br;illelro, mallo, 

~ de tl!ljlr~, portJdo, da O·RG rf' 057,319 SSl'-115, l,uaito no Cl'F/Mf sob t• 1o;,109_26J· 

49, CXlffi endet1çn prollssl<Jlll na cidade de Ootndm-MS, !Í!UilOO na AV!llidil ~)'res. n• B!OI, 

5.111 OJ, Vu São Frandsa>, ~ nos !Amai da ll'llançio l'úbllca lln!a a, Foli~s 106 do Uvro 
l 

097-P 110> 23/04/2015, pmu o 4• ~ NcDrill •~de ~ l 
. ' 

Notlllados: n Jost CARLOS oos SANTos CCPF: 466J10.461A1. 21 M.WA 
LUCA DOS SANTI>S QYYCIM (O'f: 616.847.32~34); l) SANDRO QOS SAKTosfl'O.filll. (CJ>f: 

OOl.091.571-10); 4) FAUIDNQ osm FRANCO (O'f: 101.-121.SJl-68); 5) CONSTRUTORA E 
lNCQRPQRAPQM HAX FQRTC LIPA EPP (OCPJ: 17.550.895/000l·JO); 6l GABRl!IA GQH&S DA 
guw (Cl'f: 910.m.239-15); 7) f\AYJO RODRIGUES DA SJWA (O'f: m764.851·5J); 8) BM.m 
PINHEIRO Dos SAHTQS (O'f: 080.613.478-06); 9) ÇLAUDJO 8PPO® 80/AS (Cl'I: 541.Q6S.291· 

91); IOJ MICHAEL DA SJLYA s9ag1NHO (Cl'f: 008.927.211-44); lll ASSEM JOSÍ J..QfiUADl 

(CPf: 01).938.941-51); 12) RUBENS ÇOU1j4 OE OLJY{IM IO'f: 561.667.101-97); 1 l) &lQUll. 

ARAUJO CRUZ (CPF: ll7.182.40H8); 14l HARJSf HQRT(Ngo ÇAVALOJflf (Cl'I~ 009.946.41+ 

84); 15) ANA PAUl,A VIANA PCPERJYA (CPF: 691.661.!181·20); 161 LEANDRO ÇAHPA VllttAL&4 

(O'f: 056.076.Bll·tn; 17l ANTQNm IOBRl!I (CPF: OSl.7901H01 18) Q!t~ 
't 

~ (CPf: 032.593.221·21); 191 G[RALDQ ESCOBAR PfREZ (CPf: Oll8:; LH1·7SJ; 20) 

JosE C\AVPIO ALEIXO TBINON)E (CPF: 027.18'J.ll1-6ZJ; 21) GUILllfRHE o"~ 
aw9! (CPf: 015.«>S.971-41); m JATJANE APARfCJQA YALENZutLA BQDR,GU "~ 
(CPf: 021.166.911·32). t', 

A P,escnte noofica(1o tem o ob)fUvc de IIO!lliü;l<>s diletamenie, q~j ll!r1o o prazo 

mmno de 15 (quinu) dlts contado5 da data da ptbllcaçâo deQ, para Ólmpan:c,rem\í.. todoreç, da 

ncdicante: Av«oidi MarçrliflA """" n• ll8Q5 S,lj OJ. Via São foodsa>. Q:P:lWll!U.~~ 

~ entrar em aroto pdõS n"$: (67) 3416-4354 / (67) H~S-5037 o,; pe1o endtn!Q) 
" ~tlim: "ad/n@Wroai!!Q'.!.C!J]),b{, oa,a tnltlr de aS5lJntO'J refetenlL'S aos inMís adQuir)os srtuallos ro 

Lotumento J,rdlm Nov1 Ponta Pori, na ddlde ~ PontJ l'o'HIS. j 
1 : 

' Oourados·MS, 20 de 'la19> de 2017. 
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